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ACESSE AQUI

Ofício n. 1186/2026-NUGEPNAC

COMUNICA AFETAÇÃO DO TEMA 1424

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1424

Relator: Min. Luis Felipe Salomão
Processo(s) paradigma(s): REsp 2234386/PE e REsp 2225061/PE

A Corte Especial a seguinte questão jurídica para julgamento sob a sistemática dos recursosAFETOU 
repetitivos:

Definir se a mera apresentação de documentos que atestam a inatividade ou a queda
de faturamento da pessoa jurídica - a exemplo de declaração assinada por contador ou
da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) - revela-se suficiente
para comprovar a hipossuficiência econômico-financeira autorizadora da concessão de
gratuidade de justiça.

há determinação de dos processos que tratem dessa matéria.NÃO SUSPENSÃO 

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 09 de abril de 2026.

Respeitosamente,


